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(Parecer 78/2020)

Pouso Alegre, 1 | de agosto de 2020.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

(CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG. E !

no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 1097/2020. Altera o valor das '
transferênciasàs organizações da Sociedade Civil - OSC's, autorizadas pela lei nº 5.171 de 06

de dezembro de 2019, e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA E

  
| Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com ox

 

artigo 27 e parágrafos da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões  Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentad

e. à esta Comissão de AdministraçãoPública cabe especificamente,nos termos do artigo 70, dd
Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes às matérias desta natureza que traia este E

referido Projeto de Lei. h

Esta comissão de administração pública analisou que tal projeto de lei visa autorizar a

alteração nos valores de transferência (FUNDEB) concedidos as organizações da Sociedade

Cívil - OSC's que pactuaram termo de fomento com Município de Pouso Alegre - MG,

IN aprovados pela lei municipal Nº 6.171 no valor de 6.132.093,22 (seis milhões cento e trinta e

dois mil. noventa € três cais e vinte e dois centavos), passando para 6.823.093,22 (sei milhões

oitocentos e vinte e três nile vinte e dois centavos). 
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Por sua vez, o Departamento Juridico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo.
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Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

apresentados.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoPública, feita a análise, EXARA

PARECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 1097/2020.
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